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DESPACHO/RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Pregão Eletrônico nº 90001/2025 – Câmara Municipal de São Gabriel do 

Oeste/MS 

Objeto: aquisição de caminhonete pick-up, cabine dupla, tração 4x4, 

motorização diesel, transmissão automática, zero quilômetro. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A empresa Nissan do Brasil Automóveis Ltda. apresentou pedido de 

esclarecimento quanto ao Edital em epígrafe, alegando que determinados 

requisitos poderiam restringir a competitividade ou comprometer a legalidade 

do certame. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Cor do veículo (branca ou prata) 

A exigência de cor pré-definida não configura restrição indevida, 

tratando-se de critério de padronização. Assim, permanece válida a previsão 

editalícia, sendo que o tipo de acabamento — metálico ou sólido ou outros — 

não altera a cor exigida. 

Quanto ao questionamento sobre a quem caberá a escolha da cor do 

veículo, esclarece-se que será aceita a cor indicada pelo licitante na proposta, 

desde que seja uma das cores definidas no edital. 

Ressalte-se que a exigência de cor (branca ou prata) refere-se à pintura 

aplicada diretamente em linha de montagem pela fabricante, não sendo 

admitida repintura posterior, de modo a preservar a originalidade do veículo, a 

qualidade da pintura e a garantia de fábrica. 

 

Revisões (manutenção preventiva e corretiva) 

Para evitar insegurança na formulação das propostas, fica esclarecido 

que os custos de manutenção preventiva, dentro do período de garantia 

contratual, serão de responsabilidade da Administração, observadas as 

condições de garantia do fabricante. A contratada deverá apenas assegurar a 

cobertura da garantia ofertada. 

 

Consumo de combustível (10 km/l) 

A exigência será interpretada conforme os dados oficiais constantes no 

Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (INMETRO/PBEV), 

considerando o consumo mínimo rodoviário divulgado pelo órgão oficial. 
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Assim, evita-se interpretação restritiva e se assegura a competitividade entre os 

modelos disponíveis no mercado. 

 

Exigência de comercialização por concessionária/fabricante 

autorizado (Lei Ferrari) 

Assiste razão à requerente quanto à necessidade de observância da Lei 

nº 6.729/79 (Lei Ferrari). Dessa forma, somente serão aceitas propostas 

apresentadas por concessionárias autorizadas ou fabricantes, em conformidade 

com a legislação aplicável, a fim de garantir a aquisição de veículo zero 

quilômetro, com emissão de nota fiscal própria e garantia de fábrica. 

 

III – DECISÃO 

 

À vista do exposto, ficam esclarecidos os questionamentos nos 

seguintes termos: 

 

a) Mantida a exigência de cor (branca ou prata), independentemente 

do tipo de acabamento (sólido ou metálico); 

 

b) Os custos de revisões preventivas, dentro da garantia, serão 

arcados pela Administração; 

 

c) Ajustada a interpretação do requisito de consumo para vinculação 

aos dados oficiais do INMETRO/PBEV, considerando consumo mínimo 

rodoviário; 

 

d) A necessidade da fornecedora ser concessionária autorizada ou 

fabricante, em conformidade com a Lei Ferrari para atendimento adequado da 

exigência de veículo “zero quilômetro”. 

 

Publique-se este despacho no Portal de Compras, para ciência dos 

interessados e plena publicidade do certame. 

 
 

 São Gabriel do Oeste, MS, 19 de setembro de 2025 

 

 

RODRIGO AQUINO REBELLO 

Pregoeiro 

 

 


